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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2026 
 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS REFERENTE 

AOS GABARITOS DAS PROVAS OBJETIVAS 
 
 

A Prefeitura Municipal de Itaí, através da CONSCAM, DIVULGA o julgamento dos 
recursos dos gabaritos das provas objetivas conforme abaixo:  
 
Português 
Cargos: Agente de Contratações, Diretor de Escola, Fonoaudiólogo, Operador 
de Máquina e Professor de Educação Física  
Questão 08 
Na questão 08, pede-se a identificação da alternativa correta. “Cachorro” (que não 
apresenta erro de grafia) tem 6 fonemas, pois é composta por dois dígrafos. Portanto, 
a alternativa C, “’Cachorro’ tem 8 letras e 7 fonemas” está incorreta. 
“Planta” tem 6 letras e 5 fonemas: /p/ /l/ /ã/ /t/ /a/. Em “an”, há um dígrafo, ou seja, 
duas letras que formam um mesmo som – nesse caso, não se pronuncia a consoante 
“n”, ela apenas nasaliza a vogal “a”. A alternativa A traz: “’Planta’ tem 6 letras e 5 
fonemas”; está, então, correta.  
Recurso indeferido.  
 
Questão 11 
Houve falha na elaboração da questão: há erro na alternativa E. 
Recurso deferido. A questão será anulada.  
 
Cargo: Coordenador Pedagógico, Cuidador, Motorista, Psicopedagogo 
Institucional e Clínica e Terapeuta Ocupacional  
Questão 03 
A questão 03 aborda o tópico gramatical “Classe de Palavras”, pois se pergunta sobre 
“interjeição”, uma dessas classes. Caberia ao/à candidato/a, portanto, proceder à 
análise morfológica das palavras das orações dadas nas alternativas, de modo a 
identificar qual delas contém uma interjeição, nesse caso, a alternativa C, composta 
pela interjeição “Alô”. 
Recurso indeferido.  
 
Questão 06 
Houve falha na publicação do gabarito - há 10 artigos no texto: 
- A (em "A manifestação"); 
- Um (em "um número expressivo"); 
- As (em "às ruas"); 
- Um (em "um tanto agressivas"); 
- Um (em "um pouco mais retraídas"); 
- O (em "O importante é que"); 
- Pelas (em “pelas estatísticas”); 
- A (em "a atenção"); 
- Da (em "da mídia"); 
- Das (em "das redes sociais."). 
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Recurso deferido. A alternativa será alterada para E. 
 
Questão 08 
O erro está no uso de “este”: via de regra, quando o demonstrativo se refere a um 
termo já mencionado, o correto é “esse”.  
Em “muitas discussões e desentendimentos”, “muitas” antecede o substantivo 
“discussões”, concordando com ele. “Muitos discussões e desentendimentos” 
configuram erro de concordância. 
No caso do trecho dado no enunciado da questão 08, “este tema” refere-se a “política”, 
já mencionado anteriormente. 
Recurso indeferido.  
 
Cargos: Fiscal e Professor Educação Básica I – Auxiliar 
Questão 05 
Não existem registros dos plurais “cãos” e “capitões”. 
As gramáticas da língua portuguesa tradicionais costumam trazer lista de palavras 
terminadas em -ão que fazem o plural com até três terminações diferentes; entre 
essas palavras, não constam “cão” e “capitão”. Sugerimos algumas obras para 
consulta (disponíveis em versão digital e gratuita): 
BECHARA, Evanildo. Moderna gramática portuguesa. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 
2009. 
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. São 
Paulo: Companhia Editora Nacional, 2018. 
ROCHA LIMA. Gramática normativa da língua portuguesa. Rio de Janeiro: José 
Olympio, 2011. 
Recurso indeferido.  
 
Questão 13 
Houve falha na elaboração da questão: falta uma palavra na alternativa E. 
Recurso deferido. A questão será anulada.  
 
Matemática 
Cargos: Fiscal e Professor de Educação Básica I – Auxiliar  
Questão 18 
Redução de 22% corresponde a 78%, uma redução sucessiva de 18% sobre os 78%, 
resulta (78-14,04) 63,96%. A redução foi de 100 – 63,96 = 36,04%. Não há alternativa 
correta. 
Recurso deferido. A questão será anulada.  
 
Cargos: Agente de Contratações, Diretor de Escola, Fonoaudiólogo, Operador 
de Máquina e Professor de Educação Física 
Questão 16 
A palavra montante é definida como capital mais juros, assim R$641,28 + R$4008,00 
= 4649,28, alternativa correta é a letra A. 
Recurso indeferido.  
 
Questão 17 
O valor de R$ 1848,00 corresponde a 77% do valor sem o desconto, assim basta 
dividirmos 1848 por 0,77, resultando R$ 2400,00, alternativa correta é a letra C. 
Recurso indeferido.  
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Questão 19 
Existe um erro de digitação, onde se lê “escola” deveria estar “escala”, mas este não 
prejudica interpretação e resolução correta da questão. 
Recurso indeferido.  
 
Questão 22 
Para a resolução desta questão basta encontrar o mdc entre 156 e 84, que é 12. 
Observe que em cada um desses 12 kits, haverá 13 borrachas (156/12) e 7 lápis 
(84/12), a alternativa correta é C. 
Recurso indeferido.  
 
Questão 25 
Para resolver basta somarmos os valores 8+8+7+7+9 = 39 e dividirmos por 5, 
resultando 7,8, a alternativa correta é D. 
Recurso indeferido.  
 
Específicas  
Cargos: Diretor de Escola e Professor de Educação Física  
Questão 30 
A questão está de acordo com o que é expresso no referencial mencionado no 
enunciado, seção “TÍTULO II REFERÊNCIAS CONCEITUAIS”, Art. 6º. O documento 
discorre sobre aspectos da Educação Básica e o trecho da questão possui 
características únicas da “Educação Básica”. 
Recurso indeferido.  
 
Questão 34 
Não há efeito de ambiguidade ou prejuízo aos candidatos, já que a questão está de 
acordo com o que é expresso no referencial mencionado no enunciado, seção “2 
GAMIFICAÇÃO”. A afirmativa I não define a gamificação estritamente como o uso de 
"mecânica" de jogos. 
Recurso indeferido.  
 
Cargos: Professor de Educação Básica I – Auxiliar  
Questão 33 
A questão está de acordo com o referencial citado no enunciado, seção “A questão 
da identidade x diferença”. A primeira e a terceira afirmativa são verdadeiras, segundo 
o que expressa Mantoan, já a segunda, é falsa, pois “o aluno da escola inclusiva é 
outro sujeito, que não tem uma identidade fixada em modelos ideais, permanentes, 
essenciais”. 
Recurso indeferido.  
 
Cargo: Professor de Educação Física  
Questão 36 
Não há efeito de ambiguidade ou prejuízo aos candidatos, já que a questão está de 
acordo com o que é expresso no referencial mencionado no enunciado, seção 
“Formas de classificação da ginástica e a intencionalidade dos sujeitos (saúde, 
estética, apresentação/GG e rendimento)”. O documento discorre sobre as 
classificações da ginástica e o trecho da questão (como um todo) possui 
características únicas da “ginástica de demonstração”. 
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Recurso indeferido.  
 
Questão 38 
A questão está de acordo com o que é expresso no referencial citado no enunciado, 
seção “Abordagem psicomotora”. Segundo o documento, todas as afirmativas são 
verdadeiras. 
Recurso indeferido.  
 
Questão 40 
Não há efeito de ambiguidade ou prejuízo aos candidatos, já que a questão está de 
acordo com o que é expresso no referencial mencionado no enunciado, seção 
“Manifestações culturais atreladas à capoeira”. O documento discorre sobre as 
manifestações culturais da capoeira e o trecho da questão (como um todo) possui 
características únicas do “Samba de roda”. 
Recurso indeferido.  
 
Cargo: Motorista  
Questão 36 
Com fulcro no artigo 61 do Código de Trânsito Brasileiro a única alternativa correta na 
questão em tela é a letra “A”, isto é, “As condições do trânsito. 
Recurso indeferido. 
 
Questão 38 
Com fulcro no artigo 77 do Código de Trânsito Brasileiro, a única alternativa correta 
na questão em tela é a letra “A”, isto é, “Ministério da Saúde”.  
Recurso indeferido.  
 
Cargo: Fiscal  
Questão 33 
O(s) recorrente(s) requer(em) a anulação da questão. Alega que a alternativa “b” 
apresenta falta de clareza. 
Sem razão.  
Esta assertiva está perfeitamente alinhada com o que dispõe o art. 4º, inciso VII, da 
Lei nº 6.938/81, que estabelece como um dos objetivos da Política Nacional do Meio 
Ambiente: "à imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de recuperar e/ou 
indenizar os danos causados e, ao usuário, da contribuição pela utilização de recursos 
ambientais com fins econômicos." 
Temos: 

1. Princípio do Poluidor-Pagador: Este princípio estabelece que aquele que causa 
degradação ambiental (o poluidor) deve internalizar os custos dessa 
degradação. Isso não significa um "direito de poluir mediante pagamento", mas 
sim o dever de arcar com os custos da prevenção, da fiscalização e, 
principalmente, da reparação integral do dano causado. 

2. Princípio do Usuário-Pagador: Este princípio se aplica àqueles que utilizam 
recursos naturais (como água em atividades industriais, extração mineral, etc.) 
com finalidade econômica. A lei determina que eles devem pagar uma 
contraprestação por esse uso. O objetivo é atribuir um valor econômico ao 
recurso natural, incentivando seu uso racional e evitando o esgotamento. 

Portanto, a alternativa "b" descreve de forma exata e completa o conteúdo desses 
dois princípios fundamentais. 
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Recurso indeferido.  
 
Cargo: Agente de Contratações  
Questão 28 
O(s) recorrente(s) requer(em) a anulação da questão. Alega que as alternativas “b” e 
“d” seriam as incorretas. 
Sem razão.  
A alternativa "a" descreve uma hipótese clássica de inexigibilidade de licitação 
(competição inviável), prevista no art. 74, II, da Lei nº 14.133/2021, e não de dispensa 
de licitação (competição viável, mas dispensada por lei), tratada no art. 75. 
A alternativa “d” traz hipótese que dispensa a realização de nova licitação para 
contratação de remanescente de obras. 
Recurso indeferido.  
  
 
 
 

São Paulo, 17 de março de 2026. 
 
 
 

Banca Examinadora do Concurso Público n°001/2026 da Prefeitura Municipal de 
Itaí/SP  

 
  


